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1. HISTÓRICO DE REVISÕES

	Data
	Revisão
	Resumo de alterações

	11/10/2019
	00
	Emissão inicial


2. OBJETIVO

Definir procedimento para administrar multas de trânsito, prejuízos decorrentes de danos materiais envolvendo veículos da frota da xxxxxxxxx ou de terceiros  e demais descontos em folha de pagamento de colaboradores decorrentes de falhas que forem devidamente comprovadas.
3. APLICAÇÃO

Este procedimento aplica-se as medidas administrativas de todas as ações que causem prejuízo para a empresa decorrente de erros diretos e comprovados de colaboradores e/ ou prestadores de serviços.

4. REFERÊNCIAS NORMATIVAS

· Manual do Sistema de Integrado de Gestão

· SASSMAQ / 2014 - Sistema de Avaliação de Segurança, Saúde, Meio Ambiente e Qualidade – ABIQUIM
5. DEFINIÇÕES

Não aplicável
6. DESCRIÇÃO

O processo em questão deve ser conduzido e controlado pelo Gerente Operacional em conjunto com a área de Recursos Humanos e Frota com fundamento no Art. 462 - Ao empregador é vedado efetuar qualquer desconto nos salários do empregado, salvo quando este resultar de adiantamentos, de dispositivos de lei ou de contrato coletivo, § 1º - Em caso de dano causado pelo empregado, o desconto será lícito, desde que esta possibilidade tenha sido acordada ou na ocorrência de dolo do empregado. (Parágrafo único renumerado pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967).
Todas as multas e prejuízos ocasionados para a empresa decorrentes de falhas ou ações de colaboradores e/ou prestadores de serviços devem ser tratados em processo administrativo conforme definido abaixo:

	Etapa
	O que fazer?

	01
	Levantamento de informações sobre o prejuízo

	02
	· Levantamento de documentação que comprova o vínculo do colaborador e/ou prestador de serviço com a falha que gerou o prejuízo;*

	03
	Evidenciar ao colaborador a falha e a multa gerada

	04
	Solicitar que o colaborador e/ou prestador de serviço, assine o termo de ciência de multa e prejuízos

	05
	· Montar o processo administrativo com:

· Termo de ciência de multa e prejuízos;

· Documento que comprove vínculo do motorista com o processo que ocasionou a multa;

· Multa.


NOTA: Em caso de recusa de assinatura do Termo ou de demora excessiva para comparecer ao Departamento por mais de 30 dias (1 mês), caberá o desconto mesmo sem a assinatura do condutor, desde que comprovado o vínculo dele com a multa ou prejuízo em questão.
O ideal, mesmo que de forma posterior, seria coletar assinatura do colaborador. É indispensável que o histórico que comprove vínculo do colaborador com o prejuízo seja arquivado de forma digital ou física na pasta do colaborador.
*Em se tratando de acidente de transito com veículo da frota, envolvendo ou não terceiros, o processo é tratado por um Comitê que analisará em detalhes o ocorrido por meio do Boletim de Ocorrência Interno (B.O.I).

O Comite deve ser formado por membros da equipe xxxxxxxxxxx, cada um de um setor, de forma que a análise seja imparcial. Atualmente fazem parte do Comitê: Gerente Operacional, Coordenador de Frotas, Encarregado de Manutenção, Coordenadora de RH, Técnico de Segurança do Trabalho e Diretor Geral.
Os acidentes e ou incidentes ocorridos na semana devem ser avaliados no prazo máximo de 7 dias úteis em reunião do Comitê.

Caberá ao Gerente Operacional realizar a abertura do B.O.I e fazer a abertura da reunião.

O Comitê votará de forma individual e formalizando no B.O.I se o acidente foi considerado evitável ou inevitável, levando em consideração, inclusive a redação do próprio motorista que fez sua declaração de próprio punho no documento em questão.

Havendo julgamento da maioria Evitável, caberá ao condutor assumir ou ao menos contribuir com parte do prejuízo do acidente.

Havendo julgamento de maioria Inevitável, não caberá ao condutor desconto algum.

É possível ainda que haja abertura de B.O.I e que, apesar de ser considerado EVITÁVEL, não havendo prejuízo comprovado, nenhum desconto será realizado.
Para todos os casos será preciso levantar os custos total do sinistro (incluindo guincho, peças, mão de obra, patrimônio de terceiros, etc.). A comprovação do valor poderá ser feita por meio de orçamentos e/ou NF.
Com parecer EVITÁVEL, caberá ao Gerente Operacional abordar o condutor para dar sequencia nas tratativas de desconto e formato. 

Cabe frisar que o objetivo deste procedimento não é estabelecer que o condutor arque com o prejuízo a qualquer custo, mas que, estando ciente de sua culpa, assuma e cumpra com sua responsabilidade.
Não há estabelecido um valor máximo ou condições de parcelamento. Estes pontos serão ajustados de forma individual e em comum acordo com o colaborador.

NOTA: É importante ressaltar que a abertura do Boletim de Ocorrência Policial não deve ser substituído pelo B.O.I em hipótese alguma. Na medida do possível o B.O policial deve ser aberto pelo próprio condutor no ato do acidente. Não havendo possibilidade, caberá ao Gerente Operacional dar suporte ao condutor para abertura do documento de forma digital assim que possível.
O desconto máximo permitido na CLT é de 30% do salário do colaborador.

7. INFORMAÇÃO DOCUMENTADA COMPLEMENTAR

· PR 005 Informação documentada

· PR 003 Gestão de Pessoas

8. INFORMAÇÃO DOCUMENTADA RETIDA NO PROCESSO

· Termo de ciência de multa e prejuízo

· Multas

· Recibo de pagamento

· Boletim de Ocorrencia Interno

	Elaboração – Diretoria
	Aprovação – Gestão da Qualidade
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